
XAXIM
PORTÀRrÀ N". 1438/2023.

Dá Reuoção e nova lotação a sêrvidor (a) Dunicipaf e dá
outlas providências

O Prefeito Municipal- de xaxim - Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
vI do Àrtigo 66 da Lei Orgânica Municipal; Lei N' 1729, de 26 de dezembro de
1994 e suas alteraÇÕesi Le.i Complementar N" 081, de 20 de julho de 2011 e
suas alteraÇÕes; Lei Complementar N' l-28, de 28 de novembro de 2013 e suas
aLteraÇões e Edita1 01A/2A23, de 06 de novembro de 2023 e com base na
dec.LaraÇão de escolha emitida pela SMEC, datada de 09 dê dezembro de 2023.

RESOLVE:

Art, 1o Conceder a servidora municipal BEIIIÀNE BENINI
zILlI, matrícula 8924, ocupante do cargo de Professora (séries Inlciais), na
Secretaria Municipal de EducaÇão e Cultura, deste municipio de xaxim - sC,
com carga horária total de 40 (quarenta) horas semanais, remoÇão de 20 (vinte)
horas semanais, de EE§í Santa Terezinha - Tulno v€spertino, flcando lotada a
partir de 01 de fevereito de 2024, na EEM DoD Bosco - Turno vesPêrtino,

2423,

Comunique-se, Pub.Iique-se

Art. 2o Ficam revogadas as d

cabinetê dô Pr it o

on o FoIlê
lo nicipal

e egistra-se

posrÇôês em contrário.
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